
 
 

INDICAÇÃO No 341/11 
 
 
                       Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de ser desapropriado um imóvel no Bairro 

Fukushima para ser destinado à construção de casas populares.  

 
 
 

Justificativa 
 
 
 

                       No Bairro Fukushima existem diversos moradores 

que ainda não possuem a tão sonhada casa própria, vivendo em 

residências alugadas ou cedidas. 

 

                       A Administração Municipal, visando suprir essa 

grande necessidade dos moradores locais, poderá desapropriar um 

imóvel naquele bairro e destiná-lo à construção de casas populares, 

as quais serão destinadas aos mesmos. 

 

                       Essa importante ação governamental fará com 

que venha a Administração Municipal suprir essa importante 

necessidade dos moradores do Bairro Fukushima, os quais serão assim 

contemplados com a tão sonhada moradia própria, realizando assim um 

antigo sonho daqueles munícipes.  

  
Sala das Sessões, 20 de Outubro de 2011 

 

 

 

Djalma de Faria 

Vereador 


